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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ

PINDAÍ • BAHIA ACESSE: HTTP://WWW.PINDAI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Tibério Fausto,
426, Centro - Pindaí -

BA
77 3667-2245

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 17:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 566, DE 14 DE MAIO DE 2025 "DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE
CONSÓRCIO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO".
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
   Rua Tibério Fausto, 426, Centro 

CNPJ.: 13.982.624/0001-01 
                                                  CEP 46360-000 

FONE: (77) 3667-2245 
                                                   PINDAÍ-BAHIA 

 

 

LEI Nº 566, DE 14 DE MAIO DE 2025 
 

“Dispõe sobre a ratificação de alteração do Contrato de 
Consórcio do CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO 
SERTÃO”. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, BA, faço saber que a Câmara Municipal decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre a ratificação da alteração do contrato de consórcio público, 

aprovada pela assembleia geral do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região 

do Alto Sertão. 

Art. 2º - A alteração do contrato de consórcio público observará: 

I – a criação do cargo de Controlador Interno na sede do Consórcio Público Interfederativo 

de Saúde da Região do Alto Sertão, nas seguintes condições: 

EMPREGO 

PÚBLICO 

REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA CONTRATAÇÃO 

QUANTIDADE CARGA 

HORÁRIA 

SALÁRIO -BASE FORMA DE 

PROVIMENTO 

Controlador 

Interno 

Curso superior 

completo reconhecido pelo 

MEC 

1 30 horas R$3.143,10 Seleção Pública 

 

II – a incrementação no quantitativo do cargo de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e 

Assistente Administrativo na Policlínica Regional de Saúde do Alto Sertão, nas seguintes 

condições: 

EMPREGO 

PÚBLICO 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA 

CONTRATAÇÃO 

QUANTIDADE CARGA 

HORÁRIA 

SALÁRIO - BASE FORMA DE 

PROVIMENTO 
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Enfermeiro Graduação em Enfermagem, 

Registro ou protocolo de registro 

(dentro do prazo de validade) no 

órgão profissional competente 

1 40 horas R$3.016,00 Seleção Pública 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio Completo, Curso de 

técnico em enfermagem e registro ou 

protocolo de registro (dentro do prazo 

de validade) no 

órgão profissional competente 

2 40 horas R$1.878,16 Seleção Pública 

Assistente 

Administrativo 

Ensino Médio Completo e curso 

básico de informática completo 

1 40 horas R$1.597,08 Seleção Pública 

 

Art. 3º - Os recursos financeiros decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 

das dotações orçamentárias previstas no Contrato de Rateio do Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região do Alto Sertão, conforme previsão na Lei Orçamentária 

Anual e/ou sua suplementação por créditos adicionais. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, Estado da Bahia, em 14 de maio de 

2025 

 

 

 

 
 

___________________________________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

(Prefeito Municipal) 
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